
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 116/2020
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 89/2016 QUE, ENTRE SI

CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE PERITIBA E A EDITORA APRENDE BRASIL
LTDA., PARA OS FINS QUE ESPECIFICA:

Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO
DE PERITIBA-SC, empresa de direito público interno, inscrito no
CNPJ n° 82.815.085/0001-20, com sede à Rua Frei Bonifácio, nº
63, centro, doravante denominado simplesmente de MUNICÍPIO,
neste ato representado pela Prefeita - Senhora NEUSA KLEIN
MARASCHINI, brasileira, casada, residente e domiciliada neste
Município, inscrita no CPF nº 825.056.329-87, e de outro lado a
empresa EDITORA APRENDE BRASIL LTDA., pessoa jurídica de
direito privado, com sede na Rua Senador Accioly Filho, 431,
Bairro: Cidade Industrial (CIC), CEP: 81300-000, em Curitiba,
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 79.719.613/0001-
33, Inscrição Estadual nº 10.114.735-51, neste ato representada
por seu Diretor Presidente, conforme ata de eleição, LUCAS
RADUY GUIMARÃES, brasileiro, casado, engenheiro civil,
portador do RG nº 3.666.258-1-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob
nº 875.483.489-91, com endereço profissional na Avenida Cândido
Hartmann, 1.400, Bairro Bigorrilho, na Cidade de Curitiba, Estado
do Paraná, adiante simplesmente CONTRATADA, têm justo e
acordado o presente Aditivo ao Contrato nº 89/2016, Processo
Licitatório nº 48/2016, Pregão Presencial n° 25/2016, que se
regerá pela Lei n.º 8.666, de 21/06/93, e alterações posteriores e
demais legislações pertinentes, e pelas Cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO
1.1. Prorrogar por mais 12 (doze) meses, de 15/10/2020 a 14/10/2021, o contrato
original nº 89/2016 que tem por objeto a contratação de serviços educacionais,
compostos por material impresso, cursos de assessoria para a formação
continuada dos professores e gestores da Rede Municipal de Ensino, ambiente
virtual de aprendizagem, ferramenta tecnológica de monitoramento e ferramenta
de avaliação de desempenho escolar para os alunos inseridos no Sistema
Municipal de Ensino de Peritiba, conforme segue:

ITEM Nível /
Série

Quant.
alunos

Valor
Unitário

Valor
Coleção

Valor
Unitário

Reajustado

Valor
Coleção

Reajustado
TOTAL

1 G3 32 R$ 141,10 R$ 282,20 R$ 145,54 R$ 291,08 R$ 9.314,56

2 G4 28 R$ 87,10 R$ 348,40 R$ 89,84 R$ 359,36 R$ 10.062,08

3 G5 30 R$ 87,10 R$ 348,40 R$ 89,84 R$ 359,36 R$ 10.780,80

4 1º Ano 24 R$ 93,63 R$ 374,52 R$ 96,57 R$ 386,28 R$ 9.270,72

5 2º Ano 27 R$ 93,63 R$ 374,52 R$ 96,57 R$ 386,28 R$ 10.429,56

6 3º Ano 30 R$ 93,63 R$ 374,52 R$ 96,57 R$ 386,28 R$ 11.588,40

7 4º Ano 41 R$ 93,63 R$ 374,52 R$ 96,57 R$ 386,28 R$ 15.837,48

8 5º Ano 34 R$ 93,63 R$ 374,52 R$ 96,57 R$ 386,28 R$ 13.133,52

246 R$ 90.417,12



CLÁUSULA SEGUNDA: DO REAJUSTE FUTURO
2.1. Conforme previsto na Cláusula Terceira do contrato original, cumulada com
os artigos 55, inc. III; e 65, §8º, da Lei nº 8.666/93, c/c os artigos 2º e 3º da Lei
nº 10.192/01, os valores referentes ao objeto do contrato serão reajustados a partir
de 07/02/2021 com base na variação do IGP-M/FGV, ocorrida no período de
14/10/2019 a 13/10/2020, considerando a previsão na cláusula segunda do 7º
Termo Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:
3.1. As demais cláusulas e condições do contrato original permanecem inalteradas.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o
subscrevem.

Município de Peritiba – SC., 02 de outubro de 2020.

_____________________________________
NEUSA KLEIN MARASCHINI

Prefeita Municipal

_____________________________________
EDITORA APRENDE BRASIL LTDA

Contratada

______________________________________
MARIELE ANDRESSA AULER MACIEL

Testemunha

__________________________________
REGINA INÊS BRAND LAZZARIN

Testemunha

_____________________________________
LUANA CAROLINA SCHARDONG

Fiscal do Contrato


